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EDITAL Nº 020/2015 - CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 

TÍTULOS – IFMG 

 

RETIFICAÇÃO Nº 1 
 

O EDITAL nº 020/2015 de 20 de fevereiro de 2015, Concurso Público de 

Provas e Títulos – Campus Governador Valadares e São João Evangelista, 

publicado no DOU nº 35 de 23/02/2015, seção 3, páginas 50, fica retificado 

conforme se segue: 

 

No item 3. LOCAL DE TRABALHO, CARGO, NÍVEL, VAGAS, REGIME 

DE TRABALHO, HABILITAÇÃO, onde se lê: 

 

3.1.  Quanto ao cargo, vagas, classe para ingresso e remuneração serão consideradas as 

informações da tabela abaixo: 

LOCAL DE 

TRABALHO 
CARGO 

CLASSE/

NÍVEL 

VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

(*) 

VAGAS RESERVADAS 

PARA NEGROS 

REGIME DE 

TRABALHO 

HABILITAÇÃO/TITULAÇÃO 

EXIGIDA 

Campus 

Governador 
Valadares 

Bibliotecário E-101 01 

01 

40h Semanais 

Graduação de Nível Superior em 
Biblioteconomia e Registro 

Profissional no Conselho 

competente 

Campus São 
João 

Evangelista 

Bibliotecário E-101 01 40h Semanais 

Graduação de Nível Superior em 

Biblioteconomia e Registro 

Profissional no Conselho 
competente 

Campus 

Congonhas 
Bibliotecário E-101 01 40h Semanais 

Graduação de Nível Superior em 

Biblioteconomia e Registro 

Profissional no Conselho 
competente 

(*) Nos termos da Lei nº 12.990/14 uma das vagas destinadas à ampla concorrência será destinada para 

os candidatos que se autodeclarem negros ou pardos, caso exista aprovado no certame. 

 

Leia-se: 

3.1.  Quanto ao cargo, vagas, classe para ingresso e remuneração serão consideradas as 

informações da tabela abaixo: 

LOCAL DE 

TRABALHO 
CARGO 

CLASSE

/NÍVEL 

VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA (*) 

VAGAS 

RESERVADAS 

PARA 

NEGROS 

REGIME DE 

TRABALHO 

HABILITAÇÃO/TITULAÇÃO 

EXIGIDA 

Campus 

Governador 
Valadares 

Bibliotecário E-101 01 

01 

40h Semanais 

Graduação de Nível Superior em 
Biblioteconomia e Registro 

Profissional no Conselho 

competente 

Campus São 
João 

Evangelista 

Bibliotecário E-101 01 40h Semanais 

Graduação de Nível Superior em 

Biblioteconomia e Registro 

Profissional no Conselho 
competente 

Campus 

Congonhas 
Bibliotecário E-101 01 40h Semanais 

Graduação de Nível Superior em 

Biblioteconomia e Registro 

Profissional no Conselho 
competente 

http://www.ifmg.edu.br/


Campus Santa 

Luzia 
Bibliotecário E-101 01 40h Semanais 

Graduação de Nível Superior em 
Biblioteconomia e Registro 

Profissional no Conselho 

competente 

(*) Nos termos da Lei nº 12.990/14 uma das vagas destinadas à ampla concorrência será destinada para 

os candidatos que se autodeclarem negros ou pardos, caso exista aprovado no certame. 

 

No item 12.1.1, onde se lê: 

 

12.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 12.1 deste edital resulte em 

número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso 

de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente 

inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do§ 2º do artigo 1º da Lei nº 

12.990/2014. Considerando que são um total de TRÊS vagas de ampla concorrência, 

UMA dessas será destinada aos candidatos que se autodeclararem negros ou pardos. 

Essa vaga será preenchida pelo candidato negro melhor classificado na lista específica 

e no Campus para o qual se inscreveu. 

 

Leia-se: 

 

12.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 12.1 deste edital resulte em 

número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso 

de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente 

inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do§ 2º do artigo 1º da Lei nº 

12.990/2014. Considerando que são um total de QUATRO vagas de ampla 

concorrência, UMA dessas será destinada aos candidatos que se autodeclararem 

negros ou pardos. Essa vaga será preenchida pelo candidato negro melhor 

classificado na lista específica e no Campus para o qual se inscreveu. 

 

No item 14, onde se lê: 

 

14. DAS PROVAS  

14.1. A prova está prevista para ser realizada no dia 12/04/2015, domingo, às 08:00 horas 

(horário de Brasília-DF), com duração máxima e improrrogável de 4 (quatro) horas, 

conforme quadro abaixo: 

 

Campus de 

inscrição 
Cidade de realização 

Endereço do local da 

prova 

Campus Governador 

Valadares e Campus 

São João Evangelista 

Governador Valadares/MG 

Campus Governador 

Valadares - Avenida Minas 

Gerais, 5189 Bairro Ouro 

Verde –Governador 

Valadares- MG 

Campus Congonhas Congonhas/MG 

Avenida Michael Pereira de 

Souza, 3007, Bairro 

Campinho – Congonhas/MG 

 

Leia-se: 

 

14. DAS PROVAS  

14.1. A prova está prevista para ser realizada no dia 12/04/2015, domingo, às 08:00 horas 

(horário de Brasília-DF), com duração máxima e improrrogável de 4 (quatro) horas, 

conforme quadro abaixo: 

 



Campus de inscrição Cidade de realização 
Endereço do local da 

prova 

Campus Governador 

Valadares e Campus 

São João Evangelista 

Governador Valadares/MG 

Campus Governador 

Valadares - Avenida Minas 

Gerais, 5189 Bairro Ouro 

Verde –Governador 

Valadares- MG 

Campus Congonhas Congonhas/MG 

Avenida Michael Pereira de 

Souza, 3007, Bairro 

Campinho – Congonhas/MG 

Campus Santa Luzia Santa Luzia/MG 

Rua Érico Veríssimo, 317, 

Bairro Londrina – Santa 

Luzia/MG 

 

No item 15.1,  onde se lê: 

 

15.1. Os recursos, devidamente fundamentados com embasamento 

técnico/científico/lógico, referenciado em citações bibliográficas, deverão ser apresentados 

conforme o anexo III. Os mesmos deverão ser entregues: 

a) Pessoalmente, na Secretaria de Ensino do IFMG Campus Governador Valadares, situado 

na Av. Minas Gerais, 5.189, Ouro Verde, Governador Valadares, Minas Gerais ou no 

Campus Congonhas no endereço Avenida Michael Pereira de Souza, 3007, Bairro 

Campinho – Congonhas/MG nos horários de 8h às 11h e de 14h às 17h, em envelope 

devidamente identificado e lacrado com o seguinte destinatário: Ao Presidente da 

Comissão Organizadora do Edital 020/2015, no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da data 

da publicação de quaisquer dos resultados do presente certame. 

 

Leia-se: 

 

15.1. Os recursos, devidamente fundamentados com embasamento 

técnico/científico/lógico, referenciado em citações bibliográficas, deverão ser apresentados 

conforme o anexo III. Os mesmos deverão ser entregues: 

a) Pessoalmente, na Secretaria de Ensino do IFMG Campus Governador Valadares, situado 

na Av. Minas Gerais, 5.189, Ouro Verde, Governador Valadares, Minas Gerais ou no 

Campus Congonhas no endereço Avenida Michael Pereira de Souza, 3007, Bairro 

Campinho – Congonhas/MG ou no Campus Santa Luzia, situado na Rua Érico Veríssimo, 

317, Bairro Londrina – Santa Luzia/MG, nos horários de 8h às 11h e de 14h às 17h, em 

envelope devidamente identificado e lacrado com o seguinte destinatário: Ao Presidente da 

Comissão Organizadora do Edital 020/2015, no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da data 

da publicação de quaisquer dos resultados do presente certame. 

 

Belo Horizonte, 03 de março de 2015. 

 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 

Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 

Gerais 

 


